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como, mas não somente, legislação 
de licenciamento ambiental, 
as principais características do 
município para atração de novos in-
vestimentos, incentivos tributários 
oferecidos pela municipalidade 
para novos empreendimentos, 
entre outras políticas públicas.
§ 4º  Os municípios que desejarem 
ter suas informações publicadas no 
“Guia do Investidor Sustentável”, 
deverão designar um servidor, 
titular e suplente, de seus quadros 
como Ponto Focal, com vistas a 
oferecer as informações listadas 
no parágrafo anterior à SECTIDES, 
além de sanar dúvidas de forma 
célere e apresentar propostas de 
soluções para os questionamentos 
dos investidores.
§ 5º  As informações recebidas 
dos municípios serão publicadas 
na página oficial da SECTIDES, na 
internet.

TÍTULO II
DA PRIORIZAÇÃO E SIMPLIFI-
CAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

REGULATÓRIOS

Art. 4º  Será dado tratamento 
prioritário aos projetos de 
geração de energias renováveis 
nos processos de regulariza-
ção e emissão de licenciamento 
ambiental, cabendo aos respectivos 
órgãos ambientais editarem 
legislação com procedimento 
simplificado e, quando possível, os 
casos de dispensa em consonância 
às normativas federais.
Parágrafo único. Os projetos 
relacionados nesse artigo deverão 
ocorrer preferencialmente em meio 
eletrônico e de forma transparente, 
possibilitando a emissão de 
relatórios com informações que 
auxiliarão no monitoramento da 
qualidade desses serviços.

TÍTULO III
DAS LINHAS DE FINANCIAMENTO

Art. 5º  A SECTIDES articulará 
junto às entidades competentes, 
estaduais, federais e fundos 
privados, com objetivo de dispo-
nibilizar linhas de financiamentos 

específicas aos empreendimentos 
de energia renovável.

TÍTULO IV
DAS COOPERAÇÕES TÉCNICO-
-CIENTÍFICAS E DO ESTIMULO 
À CAPACITAÇÃO DE RECURSOS 

HUMANOS

Art. 6º  Serão criados, executados 
e fomentados projetos especiais 
para cooperação técnico-científica, 
formação e capacitação de recursos 
humanos, bem como para apoio à 
pesquisa tecnológica e inovação 
aberta, mediante atuação em 
redes cooperativas, que atendam 
às demandas do setor de energia 
renovável do Estado.
Parágrafo único. A SECTIDES 
ampliará a oferta de cursos com 
foco no processo de produção, 
de bens e serviços do setor de 
energia renovável, no âmbito de 
seus programas de qualificação 
profissional.

TÍTULO V
DOS INCENTIVOS TRIBUTÁRIOS

Art. 7º  Para fins de concessão dos 
incentivos tributários previsto na 
Lei nº 10.550, de 30 de junho de 
2016, também serão considerados 
como prioritário e de fundamental 
interesse para o desenvolvimento 
do Estado o empreendimento de 
geração, transmissão e distribuição 
de energia elétrica proveniente de 
fonte renovável.
Parágrafo único. Para fruição dos 
incentivos mencionados nesse 
artigo a sociedade empresária 
interessada deverá observar os pro-
cedimentos e normas vigentes que 
disciplinam o enquadramento do 
projeto no Programa de Incentivo 
ao Investimento no Estado do 
Espírito Santo - INVEST-ES.
Art. 8º  Para usufruir do incentivo 
tributário previsto no art. 5º, da Lei 
nº 11.253, de 8 de abril de 2021, a 
sociedade empresária interessada 
deverá apresentar projeto por 
intermédio do sistema eletrônico do 
gerar - SisGerar, disponível através 
da página oficial da SECTIDES, na 
internet.

§ 1º  Os incentivos previstos 
neste artigo aplicam-se ao em-
preendimento que estiver em 
situação regular perante o Fisco 
Estadual, comprovada mediante 
apresentação da certidão negativa 
de débito ou da certidão Positiva 
com Efeito de Negativa.
§ 2º  A fruição dos benefícios 
previstos neste artigo será 
suspensa:
I - por opção do estabelecimento; 
ou
II - de ofício pela SEFAZ ou pela 
SECTIDES, quando for constatada 
a ocorrência de:
a) qualquer infração à legislação 
de regência do imposto, da qual 
decorra prolação de decisão 
condenatória em caráter definitivo 
na esfera administrativa;
b) prática de ato, ou omissão, 
da qual decorra a suspensão da 
inscrição do estabelecimento no 
cadastro de contribuintes do ICMS;
§ 3º  Os projetos de que trata o 
caput desse artigo, atenderão à 
forma e às condições previstas 
em ato editado pela SECTIDES 
que deverá mensalmente publicar 
lista das beneficiárias aprovadas, 
fixando, inclusive, a data do início 
da utilização do benefício, por esta-
belecimento, respeitado o período 
de apuração.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 9º  A Coordenação do GERAR 
competirá à SECTIDES que para 
a sua execução se articulará com 
os demais órgãos estaduais e 
as entidades representativas da 
sociedade.
Art. 10.  A SECTIDES, a Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos - SEAMA, 
o Instituto Estadual de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos 
- IEMA, o Banco de Desenvol-
vimento do Estado do Espírito 
Santo - BANDES, e as Concessio-
nárias de Distribuição de Energia 
Elétrica no Espírito Santo manterão 
permanente articulação para o 
acompanhamento e priorização das 
ações do GERAR.

§ 1º  As entendidas citadas nesse 
artigo deverão encaminhar à 
SECTIDES, mensalmente, os 
registros de referência sobre os 
serviços realizados no âmbito do 
GERAR.
§ 2º  Para fins desse Decreto, 
compreende-se ‘registros de 
referência’ a informação íntegra e 
precisa oriunda de uma ou mais 
fontes de dados, centralizadas ou 
descentralizadas, sobre elementos 
fundamentais para a prestação 
de serviços e para a gestão de 
políticas públicas.
§ 3º  A SECTIDES deverá expedir 
normativo com os procedimentos 
de envio, recebimento e divulgação 
dos dados de qualidade do serviço do 
GERAR previsto nesse artigo.
Art. 11.  A SECTIDES e o IEMA, 
poderão editar ato normativo 
conjunto com a criação de projeto de 
certificação sustentável, com objetivo 
de potencializar a redução de emissão 
de gases do efeito estufa, e fomentar a 
transição da matriz energética de em-
preendimentos, inclusive já instalados 
no Estado do Espírito Santo.
Parágrafo único. A SECTIDES e 
o IEMA poderão convidar outros 
órgãos do Poder Executivo Estadual 
para o desenvolvimento, imple-
mentação e monitoramento da 
política pública previsto nesse 
artigo.
Art. 12.  O envio de documentos, 
petições, ofícios, relatórios e/ou 
quaisquer atos processuais adminis-
trativos decorrentes deste Decreto, 
independentemente do órgão de 
interação, deverão ocorrer por 
meio eletrônico do sistema E-Docs, 
previstos no Decreto estadual nº 
4410-R, de 18 de abril de 2019 ou 
legislação que o substitua.
Art. 13.  Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 02 
dias do mês de junho de 2021, 200º 
da Independência, 133º da República 
e 487º do Início da Colonização do 
Solo Espírito-Santense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 675595

DECRETO Nº 4897-R, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Regulamenta a Lei nº 11.255, de 16 de abril de 2021, que criou o 
Programa Estadual de Sustentabilidade Ambiental e Apoio aos Municípios 
- PROESAM, e dá outras providencias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no exercício das 
atribuições previstas no art. 91, inciso III, da Constituição Estadual, e em 
consonância com as disposições da Lei nº 11.255, de 16 de abril de 2021 
e com as informações constantes do processo nº 2021-8T6P8;

DECRETA:

Art. 1º  Este Decreto regulamenta a Lei nº 11.255, de 12 de abril de 2021, 
e trata sobre a implantação e operação do Programa Estadual de Sus-
tentabilidade Ambiental e Apoio aos Municípios - PROESAM no âmbito do 
Estado do Espírito Santo.

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA DE GOVERNANÇA

Art. 2º  O PROESAM será gerido pela Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos - SEAMA e terá o Instituto Estadual do Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos - IEMA e a Agência Estadual de Recursos 
Hídricos - AGERH, na qualidade de apoio técnico sempre que solicitados 
pela SEAMA.
Art. 3º  Fica criada a Comissão de Acompanhamento do PROESAM sob a 
coordenação da SEAMA.
Parágrafo único. A função do integrante da comissão é considerada de 
relevante interesse social e seu exercício não será remunerado.
Art. 4º  A Comissão de Acompanhamento do PROESAM será composta 
por servidores, sendo um titular e um suplente de cada um dos seguintes 
órgãos:
I - Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEAMA;
II - Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - IEMA;
III - Agência Estadual de Recursos Hídricos - AGERH;
IV - Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito Santo - IDAF;
V - Instituto Jones dos Santos Neves - IJSN; e
VI - Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação, Educação 
Profissional e Desenvolvimento Econômico - SECTIDES.
§ 1º  Serão indicados de ofício pelo chefe máximo de cada órgão represen-
tantes titulares e suplentes e publicado em Portaria da SEAMA.
§ 2º  Excepcionalmente poderão ser designados representantes de outras 
Secretarias ou Autarquias do Estado, cuja especialidade do servidor ou 
especificidade dos temas dispostos no Quadro de Metas justifique sua 
indicação.
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§ 3º  A Comissão terá duração de um ciclo, devendo ser publicada nova 
comissão a cada ciclo, em Portaria específica e anterior à Portaria de 
abertura do ciclo.
Art. 5º  A Comissão de Acompanhamento será a responsável por:
I - avaliar e propor o enquadramento da tipologia de complexidade de 
gestão dos municípios requerentes, como subsídio a assinatura do 
Contrato PROESAM;
II - propor as metas a comporem o Quadro Geral de Metas e suas 
respectivas formas de apuração e comprovação por parte dos municípios, 
atentando ao objetivo central do ciclo a ser estabelecido pela SEAMA;
III - propor as formas de verificação do cumprimento das metas nas 
auditorias por amostragem;
IV - realizar as Auditorias para apuração das metas dos Contratos 
Assinados;
V - realizar diligencias buscando verificar, confirmar, confrontar ou refutar 
resultado auto avaliado pelo Município contratado e chancelado pelo seu 
respectivo Conselho Municipal de Meio Ambiente;
VI - calcular o Ranque PROESAM na periodicidade fixada neste Decreto; e
VII - outras atribuições de natureza técnica ou administrativa que lhes 
venha a ser demanda em correlação direta com a implantação e operação 
do PROESAM.
Art. 6º  É de competência da Autoridade Máxima da SEAMA:
I - o estabelecimento do Objetivo Central do Ciclo; e
II - estabelecimento das metas a comporem o Quadro Geral de Metas, suas 
respectivas formas de apuração e comprovação por parte dos municípios, 
atentando ao objetivo central a ser estabelecido, com base na proposição 
da Comissão de Acompanhamento.

CAPÍTULO II
DA INSTITUIÇÃO DE CICLO

Art. 7º  A SEAMA, observada à disponibilidade de recursos previstas no 
Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, publicará Portaria de 
Instituição do Ciclo contendo:
I - a duração total do Ciclo;
II - o objetivo central do ciclo;
III - o calendário com os prazos de:
a) início e término de cada interstício componente do ciclo;
b) requerimento de Adesão; e
c) outros prazos considerados relevantes.
IV - o Quadro de Metas contendo:
a) as metas de atingimento gradual e suas respectivas gradações para 
cada tipologia de complexidade de gestão e interstício; e
b) as metas de atingimento integral obrigatório para cada interstício.
V- mecanismos ou documentos de comprovação do alcance das metas 
pelos municípios;
VI - o plano de aplicação dos recursos no ciclo contendo:
a) o orçamento total estimado para a execução do ciclo em questão;
b) o montante global previsto para pagamento da parcela na modalidade 
Apoio;
c) o montante global previsto para pagamento da parcela na modalidade 
Investimento descentralizado; e
d) o montante de recursos direcionados a investimentos diretos a serem 
realizados pela SEAMA em benefício do fortalecimento institucional de 
forma coletiva ao fortalecimento do Sistema de Gestão Ambiental dos 
municípios.
VII - as fontes dos recursos para execução do ciclo;
VIII - modelo de Ofício de requerimento de Adesão;
IX - formulários de requerimento e autoavaliação;
X - os indicadores para o cálculo de vulnerabilidade Ambiental; e
XI - outras informações consideradas importantes ao andamento do ciclo.
Parágrafo único. O Processo de instituição da Portaria deverá conter a 
declaração de compatibilidade e adequação com o Plano Plurianual de 
Aplicações - PPA, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e com a Lei 
Orçamentária Anual - LOA e com as limitações estabelecidas pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal, nos termos da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 04 de maio de 2020.
Art. 8º  O Quadro Geral de metas será composto pelas metas pelos Eixos 
Temáticos previstos na Lei de criação do PROESAM, conforme modelo 
previsto na Tabela I do Anexo I deste Decreto;
Parágrafo único. O Quadro Geral de Metas deverá apresentar gradação 
da exigência da quantidade de metas ou do nível de implementação das 
mesmas de forma proporcional à tipologia de complexidade da gestão 
ambiental e de recursos hídricos.
Art. 9º  As metas receberão um código único composto, consecutivamente 
de:
I - uma sigla indicativa de natureza da meta sendo:
a) OB para metas obrigatórias;
b) GD para metas de atingimento gradual;
II - uma sigla indicativa da agenda de referência da meta sendo:
a) IT para a agenda institucional;
b) AZ para a agenda de recursos hídricos (agenda azul);
c) VE para a agenda de recursos naturais (agenda verde);
d) MA para a agenda de controle ambiental (agenda marrom);
e) TR para agenda de temas transversais;

III - um número de referência à ordem de inserção da meta no Quadro 
Geral de Metas composto por dois algarismos.
Parágrafo único. A codificação de referência deverá seguir o modelo 
disposto na Tabela I do Anexo I deste Decreto.
Art. 10.  Os dados de enquadramento e o alcance das metas contratadas 
para cada Município servirão de base para a contabilização do desempenho 
individual e elaboração do Ranque PROESAM de Políticas de Sustentabili-
dade Ambiental Municipal, a ser calculado pela Comissão de Acompanha-
mento.

CAPÍTULO III
DA ADESÃO

Art. 11.  No período fixado na Portaria de Instituição do Ciclo os municípios 
poderão requerer adesão ao PROESAM.
Art. 12.  A solicitação de adesão ao PROESAM dos Municípios deverá se dar 
mediante oficio de requerimento, conforme modelo fornecido pela SEAMA, 
assinado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 13.  No ato do requerimento de adesão deverá constar anexo ao Oficio 
de requerimento:
I - cópia da lei de Criação e suas alterações, comprovando a previsão de 
atribuições deliberativas da plenária do respectivo Conselho Municipal de 
Meio Ambiente;
II - cópia da Lei de criação do Fundo Municipal de Meio Ambiente e de sua 
legislação regulamentadora;
III - documentação comprobatória da habilitação para operação do Licen-
ciamento Ambiental Municipal;
IV - documentação comprobatória da abertura de contas exclusivas e 
específicas para recebimento dos recursos oriundos do PROESAM, sendo:
a) conta específica para recebimento dos recursos na modalidade Apoio, 
destinada ao custeio; e
b) conta específica para recebimento dos recursos na modalidade Investimento 
descentralizado, vinculada ao Fundo Municipal de Meio Ambiente.

CAPÍTULO IV
DA AVALIAÇÃO E enquadramento por tipologia de complexidade de 

gestão dos municípios

Art. 14.  Após a requisição o município será avaliado pela Comissão de 
Acompanhamento do PROESAM visando verificar o cumprimento dos 
requisitos de adesão e seu enquadramento no quadro de classificação 
geral por tipologias de complexidade da gestão ambiental municipal.
Art. 15.  A análise de vulnerabilidade socioeconômica visando a classifica-
ção do conjunto dos municípios em 5 (cinco) classes e se dará de forma 
matricial, conforme a Tabela II do Anexo I.
Art. 16.  Para apuração dos valores correspondentes a mensuração do nível 
de Desenvolvimento Municipal deverá ser adotada uma base de dados 
considerada, aderente, atualizada e acurada, podendo ser utilizados:
I - dados ou Índice de Desenvolvimento Humano municipal - IDH calculados 
ou divulgados pelo IJSN, pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
- IBGE ou por outra instituição pública ou privada de relevância Estadual 
ou Nacional, ou na sua ausência; e
II - dados ou Índice de Capital Humano Municipal calculados ou divulgados 
pelo IJSN, pelo IBGE ou por outra instituição pública ou privada de 
relevância Estadual ou Nacional.
§ 1º  Caberá a Comissão de Acompanhamento identificar qual base de 
dados, será adotada com base no melhor atendimento aos requisitos do 
caput devendo ser justificada a escolha do mesmo.
§ 2º  A Comissão de Acompanhamento deverá adotar a mesma base de 
dados para a apuração dos valores correspondentes a mensuração nível 
de Desenvolvimento para todos os municípios requisitantes dentro de um 
mesmo ciclo do PROESAM.
Art. 17.  O conjunto dos valores selecionados para o cálculo do indicador 
de Desenvolvimento Municipal será classificado por percentis estatísticos 
(quartis), sendo os mesmos considerados na forma que se segue:
I - desenvolvimento relativo baixo, referente ao primeiro (1º) quartil da 
distribuição estatística dos dados apurados;
II - desenvolvimento relativo moderado, referente ao segundo (2º) quartil 
da distribuição estatística dos dados apurados;
III - desenvolvimento relativo alto, referente ao terceiro (3º) quartil da 
distribuição estatística dos dados apurados; e
IV - desenvolvimento relativo muito alto, referente ao quarto (4º) quartil 
da distribuição estatística dos dados apurados.
Art. 18.  Para apuração dos valores correspondentes a mensuração da 
capacidade Fiscal, deverão ser adotados dados considerados, aderentes, 
atualizados e acurados, referentes aos valores contabilizados no exercício 
mais antecessor mais próximo à data de abertura do ciclo, considerando 
as receitas próprias de natureza tributária, patrimonial e as transferências 
constitucionais obrigatórias da União e do Estado, podendo ser utilizados:
I - dados ou índice de receita total per capta, calculados ou divulgados 
pelo IJSN, IBGE ou por outra instituição pública ou privada pública de 
relevância Estadual ou Nacional; e
II - dados ou Índice de Receita Própria per capita calculados ou divulgados 
pelo IJSN, pelo IBGE ou por outra instituição pública ou privada pública de 
relevância Estadual ou Nacional.
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§ 1º  Caberá a Comissão de Acompanhamento identificar qual 
base de dados, será adotada com base no melhor atendimento 
aos requisitos deste artigo devendo ser justificada a escolha do 
mesmo.
§ 2º  A Comissão de Acompanhamento deverá adotar a mesma base de 
dados para a apuração dos valores correspondentes a mensuração da 
capacidade Fiscal para todos os municípios requisitantes dentro de um 
mesmo ciclo do PROESAM.
Art. 19.  O conjunto dos valores selecionados para o cálculo do indicador 
da capacidade fiscal será classificado por percentis estatísticos (quartis), 
sendo os mesmos considerados na forma que se segue:
I - capacidade fiscal relativa baixa, referente ao primeiro (1º) quartil da 
distribuição estatística dos dados apurados;
II - capacidade fiscal relativa moderada, referente ao segundo (2º) quartil 
da distribuição estatística dos dados apurados;
III - capacidade fiscal relativa alta, referente ao quarto (3º) quartil da 
distribuição estatística dos dados apurados; e
IV - capacidade fiscal relativa muito alta, referente ao terceiro (4º) quartil 
da distribuição estatística dos dados apurados.
Art. 20.  A análise de vulnerabilidade ambiental deverá se dar de forma 
relativa, a partir dos indicadores definidos pela SEAMA na portaria de 
Instituição do Ciclo, tendo como resultado uma classificação gradativa do 
conjunto dos municípios em 5 (cinco) classes, sendo elas:
a) municípios da classe 1 - Vulnerabilidade ambiental muito baixa;
b) municípios da classe 2 - Vulnerabilidade ambiental a baixa;
c) municípios da classe 3- Vulnerabilidade ambiental moderada;
d) municípios da classe 4- Vulnerabilidade ambiental alta; e
e) municípios da classe 5- Vulnerabilidade ambiental muito alta.
§ 1º  A composição desta classificação de que trata o caput deverá se dar 
de forma matricial conforme disposto na Tabela III do Anexo I.
§ 2º  Os indicadores de composição da Análise de Vulnerabilidade Ambiental 
serão estabelecidos por Portaria da SEAMA, observando a obrigatoriedade 
de no mínimo dois e no máximo quatro indicadores, selecionados por sua 
correlação com o objetivo central do ciclo e distribuídas em pelo menos 
dois dos eixos temáticos do PROESAM.
§ 3º  método estatístico utilizado para a classificação dos municípios nas 
classes de que trata o caput será prioritariamente o de agrupamento 
(clusterização) pelo método do vizinho mais próximo (knn), ou outro 
equivalente aplicável, tecnicamente justificado.
§ 4º  O resultado da aplicação do método estatístico deverá produzir, a 
partir da  situação de cada município frente aos indicadores estabelecidos 
o enquadramento nas classes de que trata o caput.

Art. 21.  A partir da integração dos critérios de vulnerabilidade socioeco-
nômica e vulnerabilidade ambiental os municípios serão enquadrados em 
uma classe de complexidade de gestão conforme previsto na Lei de criação 
do PROESAM.
Art. 22.  A avaliação do enquadramento por tipologia de complexidade 
de gestão será elaborada pela Comissão de Acompanhamento que 
deverá propor o enquadramento do Município em uma das classes de 
complexidade da gestão.
§ 1º  O parecer da comissão de acompanhamento deverá seguir o modelo 
de Nota Técnica disposto no Anexo II deste Decreto.
§ 2º  A Nota Técnica será encaminhada ao titular da SEAMA para 
homologação do enquadramento.
§ 3º  A tipologia proposta na Nota Técnica e homologada vinculará a 
fixação das metas especificas do contrato PROESAM com o município, 
considerando o Quadro Geral de Metas vigente para o ciclo em questão.
§ 4º  A avaliação das classes de vulnerabilidade socioeconômica, vulnera-
bilidade ambiental e por consequência, o enquadramento por tipologia de 
complexidade de gestão ambiental municipal, serão válidos durante toda 
vigência do Ciclo, sendo vedada a revisão em contratos vigentes.

CAPÍTULO V
DO CONTRATO

Art. 23.  Após a homologação do enquadramento por tipologia de 
complexidade de gestão a Comissão de Acompanhamento elaborará 
o contrato, com base no enquadramento e no Quadro Geral de metas 
vigentes para o ciclo em questão a ser assinado entre o Governo do Estado 
através da SEAMA com o município.
Art. 24.  O contrato seguirá a Minuta Padrão a ser estabelecida na Portaria 
de instituição do ciclo;
Art. 25.  Os contratos deverão possuir vigência equivalente ao ciclo 
previsto na Portaria do Quadro Geral de Metas;
Art. 26.  A assinatura do contrato será condicionada a efetiva regularidade 
fiscal dos municípios.
Art. 27.  Os pagamentos obedecerão ao cronograma previsto na portaria 
de instituição do ciclo.

CAPÍTULO VI
DA AVALIAÇÃO DE METAS E AUDITORIA

Art. 28.  A avaliação de atingimento das metas será feita por interstício, 
conforme previsto no contrato e será composta por 3 (três) etapas, sendo 
elas:

I - auto avaliação do município contratado;
II - deliberação de aprovação da auto avaliação do município pelo Conselho 
Municipal de Meio Ambiente; e
III - auditoria por amostragem da SEAMA.
Art. 29.  A auto avaliação deverá ser realizada pelo município contratado, 
devendo considerar exclusivamente o nível de alcance de cada uma das 
metas até 60 (sessenta) dias antes do término do interstício de referência 
e deverá conter:
I - descritivo individual por meta do cenário verificado no início do 
interstício;
II - descritivo individual por meta das ações realizadas para melhoria 
daquele tema;
III - descritivo individual por meta do cenário verificado no término do 
interstício; e
IV - demonstrativo de evolução do indicador solicitado no contrato 
PROESAM.
§ 1º  a auto avaliação deverá ser assinada pelo titular da pasta responsável 
pelas agendas ambiental e de recursos hídricos no município contratado;
§ 2º  após a conclusão a auto avaliação deverá ser encaminhada ao 
Conselho Municipal de Meio Ambiente para deliberação de aprovação;
Art. 30.  A Autoavaliação deverá ser realizada em formulário padrão Dis-
ponibilizado pela SEAMA, na portaria de Instituição do Ciclo.
Art. 31.  A Deliberação de aprovação da autoavaliação do Conselho 
Municipal de Meio Ambiente deverá ser de no mínimo por maioria simples 
e deverá ocorrer em reunião oficial, ordinária ou extraordinária, conforme 
dispuser o Regimento Interno.
Parágrafo único. A Deliberação de aprovação do Conselho Municipal de Meio 
Ambiente deverá ser explicita com relação a aprovação total, aprovação 
parcial ou reprovação de cada meta, justificando o posicionamento quando 
houver discordância da autoavaliação encaminhada;
Art. 32.  Para fins de comprovação do cumprimento das metas o município 
deverá encaminhar à SEAMA no máximo 30 (trinta) dias antes do término 
do interstício de referência:
I - a auto avaliação assinada pelo titular da pasta responsável pelas 
agendas ambiental e de recursos hídricos no Município contratado;
II - a deliberação de aprovação do Conselho Municipal de Meio Ambiente 
devidamente assinada pelo presidente do Conselho; e
III - ata assinada pelos membros do Conselho presentes na reunião e lista 
de presença da reunião em que se deliberou pela aprovação da autoava-
liação do município.
§ 1º  A não observação dos prazos estabelecidos para o envio da 
documentação a que se refere o caput paralisa automaticamente o 
repasse de recursos em todas as modalidades.
§ 2º  O encaminhamento dos documentos citados no caput deverá ser 
assinado pelo chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 33.  Após o recebimento da documentação, a Comissão de Acompa-
nhamento, em nome da SEAMA realizará uma auditoria por amostragem 
após a qual emitirá parecer sobre a identificação de inconsistências ou 
desconformidades.
Art. 34.  A auditoria por amostragem, ocorrerá em todos os processos 
considerando o total de metas no interstício.
§ 1º  A auditoria por amostragem ocorrerá em pelo menos 20% (vinte por 
cento) do total de metas do interstício, respeitado o quantitativo mínimo 
de 2 (duas) metas.
§ 2º  A Comissão de Acompanhamento poderá ampliar o total de metas 
a serem auditadas na superveniência de evidente contradição entre os 
dados apresentados pelo município em sua auto avaliação e aqueles de 
conhecimento das instituições integrantes da Comissão.
§ 3º  As instituições integrantes da Comissão de Acompanhamento poderão 
lançar mão de suas bases de dados para confrontar, complementar, 
comparar ou refutar as informações prestadas pelo Município contratado.
§ 4º  A Comissão de Acompanhamento poderá solicitar uma única vez, 
esclarecimentos e informações complementaras ao Município contratado, 
através de sua Secretaria e/ou de seu Conselho Municipal de Meio 
Ambiente.
Art. 35.  Com base nos dados obtido a Comissão de Acompanhamento 
poderá:
I - solicitar informações complementares e esclarecimentos ao Município 
contratado, através de sua Secretaria e/ou de seu Conselho Municipal de 
Meio Ambiente;
II - solicitar informações a outros órgãos Estaduais para confrontação, 
complementação ou comparação das informações recebidas; e
III - desqualificar em parte ou no todo a validade da auto avaliação e 
da deliberação do Conselho Municipal de Meio Ambiente, concluindo 
pela identificação de inconsistências ou desconformidades e arbitrando 
a pontuação aferida em relação ao percentual de metas alcançadas no 
interstício, justificando a decisão.

CAPÍTULO VII
DOS PAGAMENTOS

Art. 36.  A conclusão, no procedimento de apuração da auditoria, pela 
não identificação de inconsistências ou desconformidades em relação ao 
alcance integral das metas obrigatórias e de no mínimo 50% (cinquenta 
por cento) das metas graduais autoriza:
I - o pagamento da parcela de investimento descentralizado, no montante 
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proporcional ao alcance das metas graduais, conforme procedimentos de 
cálculo estabelecidos neste Decreto e fixado no contrato PROESAM; e
II - o pagamento das parcelas previstas para a modalidade Apoio no 
interstício subsequente.
Parágrafo único. O pagamento de qualquer parcela em qualquer das 
modalidades é condicionada à comprovação de regularidade fiscal do 
município contratado;
Art. 37.  O Pagamento da parcela referente à modalidade de investimento 
descentralizado será proporcional ao alcance das metas graduais apuradas 
de cada município em cada interstício, sendo obrigatório o concomitante 
alcance integral das metas obrigatórias e o percentual mínimo de 50% 
(cinquenta por cento) das metas graduais, conforme fixado na Lei de 
criação do PROESAM:
§ 1º  As metas graduais de um contrato terão pesos equivalentes entre si.
§ 2º  A obtenção do percentual de pontos máximos alcançáveis em 
uma meta específica se dará pelo resultado da divisão entre 100% e o 
quantitativo de metas graduais contratadas no interstício.
§ 3º  A apuração do percentual alcançado no interstício se dará pelo 
somatório dos percentuais alcançados pelo município contratado em cada 
meta gradual ao término do interstício;
Art. 38.  O não atingimento das metas no percentual mínimo estabelecido 
em contrato implicará na aplicação de penalidade contratual e classifica-
ção do município como inadimplente técnico, conforme previsto na Lei de 
criação do PROESAM.
Art. 39.  O saneamento da condição de inadimplência técnica, seguirá o 
rito previsto na Lei de criação do PROESAM.
§ 1º  Sanada a inadimplência técnica e reestabelecido o direito do município 
ao recebimento, nos termos da Lei de criação do PROESAM o município 
será reclassificado como adimplente tecnicamente.
§ 2º  O reestabelecimento do direito de recebimento da parcela de apoio 
se dará a partir da data de emissão de parecer conclusivo da SEAMA pelo 
saneamento de todos os fatos que deram origem a situação de inadim-
plência técnica.
§ 3º  A superação da inadimplência técnica não exime a obrigatoriedade 
de regularidade fiscal para efetivação dos pagamentos.
§ 4º  Para fins de apuração dos valores devidos, em decorrência de re-
estabelecimento do direito de recebimento, será considerado o cálculo 
pró-rata referente ao mês em que a Comissão de Acompanhamento emitiu 
o parecer conclusivo de saneamento da condição de inadimplência técnica.
§ 5º  Não haverá pagamento retroativo de valores referente às parcelas 
originalmente contratadas durante o período de vigência da inadimplência 
técnica, mesmo após o saneamento das condições que a originaram.

CAPÍTULO VIII
DO RANQUE

Art. 40.  O Ranque PROESAM de Políticas de Sustentabilidade Ambiental 
Municipal será atualizado, pela Comissão de Acompanhamento do 
PROESAM;
Art. 41.  O Cálculo do Ranque PROESAM considerará:
I - a tipologia de Complexidade de Gestão ambiental em que se enquadra 
o município;
II - o grau de implantação de políticas públicas nos 5 (cinco) eixos 
temáticos do PROESAM, a saber:
a) amadurecimento e autonomia institucional;

b) recursos hídricos (agenda azul);
c) recursos naturais (agenda verde);
d) controle ambiental de atividades potencialmente poluidoras (agenda 
marrom);
e) políticas setoriais ou transversais específicas consideras importantes 
para o ciclo vigente.
III - o desempenho de cada Município frente ao alcance das Metas 
contratadas pelo PROESAM.
Art. 42.  O Ranque PROESAM será atualizado anualmente, independente 
de cada interstício de um ciclo do PROESAM.
Parágrafo único. Não havendo encerramento de ciclo em um período de 12 
(doze) meses a Comissão poderá promover uma atualização do Ranque 
PROESAM com base nos dados disponíveis;
Art. 43.  A SEAMA poderá adotar o Ranque PROESAM como critério de 
priorização para atendimento em outras políticas de apoio aos municípios.

CAPÍTULO IX
DOS RECURSOS

Art. 44.  O Plano de Aplicação do PROESAM será publicado pela SEAMA, 
juntamente com a Portaria que fixará o Quadro Geral de Metas, observando 
o disposto neste Decreto.
Art. 45.  Para implementação do PROESAM com utilização de recursos dos 
Fundos Estadual de Recursos Hídricos e Florestais - FUNDAGUA e do Fundo 
Estadual de Meio Ambiente - FUNDEMA, a SEAMA fará constar em seus 
respectivos Planos de Aplicação o montante total a ser utilizado de cada 
Fundo na operacionalização do Ciclo.
Parágrafo único. A inclusão do uso dos recursos nos Planos de Aplicação 
do FUNDAGUA e FUNDEMA se dará em atendimento ao parágrafo único do 
art. 33 da Lei nº 11.255, de 2021.
Art. 46.  Os recursos empenhados em favor dos municípios e não 
executados por inadimplência técnica ou não alcance de metas serão redi-
recionados para novo ciclo.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 47.  A SEAMA poderá solicitar, a qualquer momento, à Comissão de 
Acompanhamento a verificação dos procedimentos de divulgação dos in-
vestimentos municipais viabilizados no todo ou em parte com recursos do 
PROESAM.
§ 1º  Verificada a existência de inconformidades à Comissão poderá sugerir 
a SEAMA a adoção das medidas de penalidades conforme previsto na Lei 
de criação do PROESAM.
Art. 48.  Fica a SEAMA autorizada a regulamentar por Portaria os demais 
dispositivos considerados necessários ao bom andamento do PROESAM.
Art. 49.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 02 dias do mês de junho de 2021, 200º 
da Independência, 133º da República e 487º do Início da Colonização do 
Solo Espírito-Santense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

ANEXO I
TABELA I - MODELO DO QUADRO GERAL DE METAS

TIPOLOGIA DE COMPLEXIDADE DA GESTÃO AMBIENTAL MUNICIPAL

    COMPLEXIDADE 
MUITO BAIXA

COMPLEXIDADE 
BAIXA

COMPLEXIDADE 
MODERADA

COMPLEXIDADE 
ALTA

COMPLEXIDADE 
MUITO ALTA

MECANISMOS DE VERIFICAÇÃO

AGENDA CODIGO DA 
META

DESCRIÇÃO DA 
META

GRAU DE 
I M P L A N T A Ç Ã O 
POR INTERSTÍCIO

GRAU DE 
I M P L A N T A Ç Ã O 
POR INTERSTÍCIO

GRAU DE 
I M P L A N T A Ç Ã O 
POR INTERSTÍCIO

GRAU DE 
I M P L A N T A Ç Ã O 
POR INTERSTÍCIO

GRAU DE 
I M P L A N T A Ç Ã O 
POR INTERSTÍCIO

1 2 1 2 1 2 1 2 1 2

1 INSTITUCIONAL OBIT01             

OBIT02             

GDIT01             

GDIT02             

GDIT03             

2 AGENDAZUL OBAZ01             

OBAZ02             

GDAZ01             

GDAZ02             

GDAZ03             

3 AGENDA VERDE OBVE01             

OBVE02             

GDVE01             

GDVE02             

GDVE03             
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4 AGENDA MARROM OBMA01             

OBMA02             

GDMA01             

GDMA02             

GDMA03             

5 T E M A S 
TRANSVERSAIS

OBTR01             

OBTR02             

GDTR01             

GDTR02             

GDTR03             

TABELA II
MATRIZ DO CALCULO DA VULNERABILDIADE SOCIOECONOMICA

Enquadramento dos Municípios

 Nível de Desenvolvimento

Capacidade Fiscal Muito Alto Alto Moderado Baixo

Muito Alto A B B B

Alto B B C C

Moderado B C D D

Baixo C D D E

Sendo: Muito Alto (4º Quartil), Alto (3º Quartil), Moderado (2º Quartil) e Baixo (1º Quartil).

Tipologias:
a.    Municípios da Classe A- Vulnerabilidade socioeconômica muito baixa;
b.   Municípios da Classe B- Vulnerabilidade socioeconômica baixa;
c.    Municípios da Classe C- Vulnerabilidade socioeconômica moderada;
d.   Municípios da Classe D- Vulnerabilidade socioeconômica alta;
e.    Municípios da Classe E- Vulnerabilidade socioeconômica muito alta;

TABELA III
MATRIZ DE CLASSIFICAÇÃO DA VULNERABILDIADE AMBIENTAL

VULNERABILIDADE NATURAL FAIXA DE ENQUADRAMENTO

1 MUNICÍPIOS COM VULNERABILIDADE
AMBIENTAL
RELATIVA MUITO BAIXA

2 MUNICÍPIOS COM VULNERABILIDADE
AMBIENTAL
RELATIVA BAIXA

3 MUNICÍPIOS COM VULNERABILIDADE
AMBIENTAL
RELATIVA MODERADA

4 MUNICÍPIOS COM VULNERABILIDADE
AMBIENTAL
RELATIVA ALTA

5 MUNICÍPIOS COM VULNERABILIDADE
AMBIENTAL
RELATIVA MUITO ALTA

ANEXO II
NOTA TÉCNICA DE ENQUADRAMENTO POR TIPOLOGIA DE COMPLEXIDADE DA GESTÃO AMBIENTAL MUNICIPAL

NOTA TECNICA PROESAM No. ______/20___

Do Requerimento
Em atenção ao requerimento do município xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx efetuado pelo Oficio xxxxxxxxxxxx de xxxxxxxxx e como condição fundamental 
para o estabelecimento do Contrato PROESAM No___________________, procedeu-se a análise formalizada nos termos desta Nota Técnica de Código 
PROESAM XXX/20XX;

Das Condições verificadas no município
[Considerações qualitativas sobre o perfil sócio econômico do município]

Análise da Capacidade fiscal
O município xxxxxxxxxxxxxxxxxxx possui segundo xxxxxxxxxxxxxx população oficial de xxxxxxxxxxxxxx e arrecadação percapta apurada para o ano de 
xxxxx o montante de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx; Desta forma, considerando a distribuição estatística do conjunto observado no Estado do Espírito 
Santo, situa-se no xxxx quartil, conforme tabela demonstrativa.
[Inserir tabela(s), quadro(s) e/ou gráfico(s) demonstrativo da dispersão dos dados do indicador entre o conjunto dos municípios existentes no Estado 
do Espírito Santo e o posicionamento do município neste conjunto, conforme ]

Análise do nível de desenvolvimento
O município xxxxxxxxxxxxxxxxxxx possui segundo xxxxxxxxxxxxxx Índice xxxxxxxxxx equivalente a xxxx; Desta forma, considerando a distribuição 
estatística do conjunto dos dados observados no Estado do Espírito Santo, situa-se no xxxx quartil, conforme tabela demonstrativa
[Inserir tabela(s), quadro(s) e/ou gráfico(s) demonstrativo da dispersão dos dados do indicador entre o conjunto dos municípios existente no Estado do 
Espírito Santo e o posicionamento do município neste conjunto]

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Segunda-feira, 7 de Junho de 2021 às 10:30:40 Código de Autenticação: 6c845e96

20
21

-H
C

T
K

9L
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 C
Ó

P
IA

 S
IM

P
LE

S
   

 0
7/

06
/2

02
1 

16
:4

9 
   

P
Á

G
IN

A
 5

 / 
7



E X E C U T I V O

7
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), segunda-feira, 07 de Junho de 2021.

Identificação da Vulnerabilidade Socioeconômico
Considerando o exposto acerca do perfil de desenvolvimento e de capacidade fiscal e procedendo-se a análise comparativa da realidade do município em 
relação ao conjunto de municípios do Estado do Espírito Santo, verifica-se que o município de xxxxxxxxxxxxx possui características que lhe qualificam, 
conforme o Quadros 1 e do Anexo I do Decreto de Regulamentação do PROESAM, com o sendo enquadrado na tipologia XXX de perfil socioeconômico, 
conforme os Quadros;
[Inserir tabela(s), quadro(s) e/ou gráfico(s) demonstrativos com base nos anexos do decreto regulamentador referente a vulnerabilidade socioeconô-
mica, destacando a classe identificada para o município]

Da verificação da Vulnerabilidade Ambiental
Considerando o disposto na Portaria SEAMA xxxx de xxxxxx que dispõem sobre os critérios específicos sobre a identificação do perfil de vulnerabilidade 
ambiental para fins de adesão ao PROESAM, verifica-se que o município possui:
[Inserir análise, incluindo gráficos e quadros demonstrativos de vulnerabilidade ambiental, considerando os indicadores e critérios estabelecidos na 
Portaria de instituição do clico e proceder o enquadramento em uma das classes de vulnerabilidade previstas no Decreto de regulamentação do 
PROESAM.]

CONCLUSÃO 
Considerando as análises de vulnerabilidade socioeconômico e de vulnerabilidade ambiental verificadas nesta Nota Técnica, conclui-se que o Município 
de  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx se enquadra como sendo um município de características xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sendo enquadrado como 
sendo de tipologia XXX conforme o Quadro do Anexo Único da Lei de criação do PROESAM:
[Sugere-se incluir Quadro do Anexo único da Lei de criação do PROESAM destacando as classes de vulnerabilidade socioeconômica, vulnerabilidade 
ambiental bem como a classe de complexidade de gestão em que o município se enquadra.]
Desta forma, considerando a Tipologia XXXX de complexidade de gestão em que se enquadra o município, e o Quadro Geral de Metas vigente para o 
ciclo xxxx a xxxx, conclui-se pela recomendação à homologação e sequencialmente à contratação do município requerente, ficando a sua efetivação 
condicionada à irrevogável aceitação pelo contratado, das metas fixadas para a tipologia em que fora enquadrado, as quais serão incorporadas nos 
Anexos do Contrato PROESAM, conforme disposto na portaria de instituição do ciclo.

Vitória, XX / XX / xxxx
___________________________________
Nome do(s) Responsável(eis) Técnico(s) pela Nota Técnica
Matrícula do(s) Responsável(eis) Técnico(s)

Protocolo 675596

DECRETO Nº 4898-R, DE 02 DE 
JUNHO DE 2021.

Altera o Decreto 4.204-R, de 11 de 
janeiro de 2018, que regulamenta 
o Fundo Estadual de Apoio à 
Conservação e Manutenção das 
Estradas que integram o Programa 
Caminhos do Campo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no exercício 
das atribuições previstas no art. 
91, III, da Constituição Estadual, 
e ainda, em conformidade com as 
disposições da Lei nº 10.795, de 
26 de dezembro de 2017 e, com 
as informações constantes do 
processo nº 2019-0TBXK;

DECRETA:

Art. 1º  O Decreto nº 4.204-R, 
de 11 de Janeiro de 2018, que 
regulamenta o Fundo Estadual de 
Apoio à Conservação e Manutenção 
das Estradas que integram o 
Programa Caminhos do Campo, 
passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 2º [...]
[...]
§ 3º Na hipótese de serviços 
de contratação de limpeza e 
desobstrução de estradas e vias, 
poderá a SEAG estabelecer valor a 
ser repassado por hora/máquina, 
na forma do § 2º, com base em 
estudos técnicos e na disponibilida-
de orçamentária para o exercício.” 
(NR)

“Art. 3º [...]
[...]
VIII - serviços de contratação 
de limpeza e desobstrução das 
estradas que integram o Programa 
Caminhos do Campo e demais 
rodovias vicinais.” (NR)

Art. 2º  Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 
02 dias do mês de junho de 2021, 
200º da Independência, 133º 
da República e 487º do Início da 
Colonização do Solo Espírito-San-
tense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 675597

DECRETO Nº 4899-R, DE 02 DE 
JUNHO DE 2021.

Altera o Decreto nº 4.738-R, de 25 
de setembro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no exercício 
das atribuições previstas no art. 91, 
inciso III, da Constituição Estadual, 
e com as informações constantes 
do processo nº 2020-3230F;

DECRETA:

Art. 1º  O Decreto nº 4.738, de 25 
de setembro de 2020, que dispõe 
sobre a implantação do Grupo 
Gestor Estadual dos Centros de 
Referência das Juventudes - CRJ’s, 
passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 3º [...]
[...]
XIV - Agência de Desenvolvimento 
das Micro e Pequenas Empresas e 
do Empreendedorismo - ADERES;
XV - Fundação de Amparo à 
Pesquisa e Inovação do Espírito 
Santo - FAPES;
XVI - Instituto Jones dos Santos 
Neves - IJSN;
XVII - Secretaria de Estado de 
Economia e Planejamento - SEP;
XVIII - Secretaria de Estado da 
Justiça - SEJUS;

XIX - Secretaria de Estado da 
Segurança Pública e Defesa Social 
- SESP;
XX - Superintendência Estadual de 
Comunicação Social - SECOM;
XXI - Grupo Gestor Local dos 
CRJs, cuja representatividade terá 
início a partir do funcionamento do 
respectivo Grupo Gestor Local.
[...]” (NR)

Art. 2º  Este Decreto entra em 
vigor da data da sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 
02 dias do mês de junho de 2021, 
200º da Independência, 133º 
da República e 487º do Início da 
Colonização do Solo Espírito-San-
tense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 675598

DECRETO Nº 4900-R, DE 02 DE 
JUNHO DE 2021.

Altera o Decreto nº 4872-R, de 22 
de abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo art. 91, inciso 
III da Constituição Estadual, e 
com as informações constantes do 
processo nº 2021-222KP;

DECRETA:

Art. 1º  O Decreto nº 4872-R, de 
22 de abril de 2021, que dispõe 
sobre o Programa Temporário de 
Transferência de Renda às famílias 
capixabas que se encontram em 
situação de extrema pobreza 
atingidas pela pandemia do novo 
coronavírus (COVID-19), de que 
trata a Lei nº 11.245, de 08 de 
abril de 2021, passa a vigorar com 

a seguinte alteração:

“Art. 5º [...]
[...]
XVI - a SETADES, realizará por 
meio de sua assessoria técnica 
verificações das informações 
sobre a lista de beneficiários com 
as demais instâncias de controle 
e transparência, a fim de garantir 
que o objetivo da concessão do 
benefício alcance as famílias 
descritas, no art. 1º da Lei nº 
11.245, de 2021.” (NR)

Art. 2º  Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os efeitos a partir de 
31 de maio de 2021.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 
02 dias do mês de junho de 2021, 
200º da Independência, 133º 
da República e 487º do Início da 
Colonização do Solo Espírito-San-
tense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 675600

DECRETO Nº 4901-R, DE 02 DE 
JUNHO DE 2021.

Altera o Decreto nº 4.501-N, de 20 
de agosto de 1999.

O GOVERNADOR DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO no uso das 
atribuições que conferem o art. 91, 
inciso III, da Constituição Estadual 
e ainda o que consta no processo 
nº 2021-J2L6L;

DECRETA:

Art. 1º  O Decreto nº 4.501-N, de 20 
de agosto de 1999, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 1º  Fica instituída a Medalha 
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